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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 096/2019, DE 15 DE MAIO DE 2019 
 

 
Nomeia a senhora Vanusia Machado 
dos Santos para o cargo que indica e, 
dá outras providências.  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e com base no Artigo 13, 
inciso III da Lei Orgânica do Município. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica por este ato nomeada, a senhora VANUSIA MACHADO DOS SANTOS, 
para o cargo de Assessor Administrativo, com vínculo hierárquico a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Comércio, Indústria e Meio Ambiente de Várzea da Roça. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 15 de março de 2019. 
 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Outros

 
        ESTADO DA BAHIA 

        CASA CIVIL 
   SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-SUDEC  

 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 015/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SUDEC E O 
MUNICIPIO DE VÁRZEA DA ROÇA. 

  

O ESTADO DA BAHIA, através da SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL - SUDEC, com sede na 3ª Avenida, nº 310, plataforma IV, 1º andar, CAB - CEP: 
41.745-005 nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.420.302/0001-60, neste ato 
representada pelo Diretor - Superintendente Sr. PAULO SÉRGIO MENEZES LUZ, portador 
de carteira de identidade nº. 03.600.816-81, expedida pela SSP/Ba, inscrita no CPF/MF sob 
o nº.400.621.715-34, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado na edição de 
26 de julho de 2017 , tendo como órgão executor, a SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL-SUDEC, órgão em regime especial da administração direta, integrante da 
estrutura da CASA CIVIL,  e o MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA, cuja sede está 
localizada na Pça. da Bandeira, 125, bairro centro; inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.896.758/0001-00 neste ato representado pelo Sr. LOURIVALDO SOUZA FILHO, prefeito 
municipal, inscrita no CPF/MF 074.667.145-37, carteira de identidade nº 5901930, SSP/Ba, 
tendo em vista o constante do processo administrativo nº 014.5372.2019.0001451-73 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo de Cooperação Técnica tem como objeto o apoio nos procedimentos de 
credenciamento, vistoria veicular e fiscalização na prestação de serviços de coleta, transporte 
e distribuição de água potável através de carro pipa, para atendimento emergencial à 
população do Município de Várzea da Roça, conforme Planilha de Abastecimento de Água 
Potável, fornecida pelo Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  
 
A ação objeto deste Termo de Cooperação Técnica não incide valor, sendo que o 
pagamento ao prestador de serviços será efetuado pela SUDEC, com recurso oriundo do 
Ministério da Integração Nacional, de acordo com a seguinte dotação orçamentária: 
 
Código da Dotação Orçamentária - 08 182 215 2461 
Atividade: 2461 
Denominação - Assistência aos Municípios atingidos pela seca e por ocorrências 
adversas. 
Unidade Orçamentária: 3.14.801 SUDEC 
Unidade Gestora: 0001 
Natureza da Despesa: 3.3.40.41.00 - Contribuições 
Destinação do Recurso: 0.131.000.000 
 
Parágrafo Primeiro - Os recursos de que trata a presente Cláusula destinam-se 
exclusivamente a realização do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu 
emprego, ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que não 
estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste Instrumento.  
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

 
        ESTADO DA BAHIA 

        CASA CIVIL 
   SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-SUDEC  

 

Parágrafo Segundo - É vedada a utilização dos recursos do presente Termo de 
Cooperação Técnica para pagamento de despesas referentes a pessoal da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e sob qualquer forma, diretamente 
ou através de terceiros.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo de Cooperação 
Técnica, os PARTÍCIPES se comprometem a: 
 
I – ESTADO, por meio da SUDEC, ser o Órgão Executor responsável por:  
a) Proceder à publicação resumida deste Termo de Cooperação Técnica e de seus 
aditamentos na imprensa oficial; 
b) Encaminhar ao MUNICÍPIO modelo da Planilha de Abastecimento de Àgua Potável, para 
fins de referência à contratação pelo ESTADO;  
c) Promover a contratação direta do (s) fornecedor (es) de caminhão-pipa, mediante 
procedimento de cadastramento, na forma do art. 62, da Lei nº 9.433, observado o 
cadastramento prévio de caminhões-pipa pelo credenciamento e os valores constantes 
Planilha de Abastecimento de Água Potável, confrontado com o sistema de monitoramento e 
fiscalização da prestação de serviços;  
d) Efetuar diretamente o pagamento aos contratados, através de Nota de Ordem Bancária, 
os pagamentos decorrentes da execução dos serviços de fornecimento de água. 
e) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Termo de Cooperação Técnica, por 
técnicos lotados na coordenação técnica; 
 
II – MUNICÍPIO 
 
a)  Criar uma sub comissão de no mínimo 04 (quatro) servidores, composta pelo 
coordenador da Defesa Civil Municipal, 01 (um) mecânico, 01 (um) servidor da vigilância 
sanitário, e 01 (um) servidor de tributos, para apoiar nos procedimentos de credenciamento, 
vistoria veicular e fiscalização; 
b) Realizar as atividades constantes neste termo com o acompanhamento do responsável 
técnico indicado pela SUDEC; 
c)  Prestar cooperação no credenciamento, vistoria veicular dos caminhões-pipa, e apoiar a 
fiscalização da execução dos serviços dos prestadores de serviços objeto deste Termo de 
Cooperação, cumprindo os as exigências constante do Edital de Credenciamento nº 
01/2018; 
d) Encaminhar a relação completa com a quilometragem a ser percorrida, quantidade de 
litros de água fornecidos, (Planilha de abastecimento), até 15 (quinze) dias após o sorteio do 
Credenciante; 
e) Apoiar a fiscalização juntamente com o ESTADO, a execução dos serviços de coleta, 
transporte e distribuição de água potável através de carro pipa; 
f) Comunicar a SUDEC através de relatório a efetiva prestação do serviço com vistas a 
subsidiar a ação de fiscalização do Estado; 
g)  Atestar a execução do objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, indicando, 
por localidade, os beneficiários atendidos; 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
O ESTADO, por meio da SUDEC, com a colaboração do MUNICÍPIO, acompanhará, 
fiscalizará e avaliará a execução deste Termo de Cooperação Técnica.  
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

 
        ESTADO DA BAHIA 

        CASA CIVIL 
   SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-SUDEC  

 

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado o livre acesso dos técnicos do ESTADO para 
acompanhar, a qualquer tempo e em qualquer lugar, os atos praticados, relacionados, 
direta ou indiretamente, a este Termo de Cooperação.  
Parágrafo Segundo - O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação de competência do 
ESTADO, de que trata o caput desta Cláusula, serão exercidos por técnicos da SUDEC. 
Parágrafo Terceiro - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor 
indicado no Parágrafo segundo desta Cláusula, deverá ser imediatamente designado 
substituto do Quadro da SUDEC, mediante registro em apostila.  
Parágrafo Quarto - O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação exercidos pelo 
ESTADO não excluem nem reduzem as responsabilidades do MUNICÍPIO de acompanhar 
e supervisionar a equipe, bem como as ações desenvolvidas para execução do objeto 
deste Termo de Cooperação.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO  
É vedada a alteração do objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, salvo para a 
sua ampliação, mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo de Cooperação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias após a 
publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 
desde que permaneça em vigor a situação emergencial determinante do objeto.  
Parágrafo Único - O presente Termo poderá ser resilido mediante notificação escrita, com 
antecedência de pelo menos, 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos Partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  
O ESTADO providenciará a publicação do extrato deste Termo de Cooperação no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 131, § 3º, da Lei nº 9.433/05.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.  
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Cooperação Técnica em 
02 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 
 
Várzea da Roça - Bahia, 15 de maio de 2019. 
 
 

Paulo Sérgio Menezes Luz 
Diretor -Superintendente de Proteção e Defesa Civil 

 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EF526AFFA60D25AFF4153F3EF9A35E

quarta-feira, 15 de maio de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 15 de maio de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

 
        ESTADO DA BAHIA 

        CASA CIVIL 
   SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-SUDEC  

 

TESTEMUNHAS:  

__________________________               ____________________________ 

NOME:                NOME: 

CPF:                            CPF: , 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 095/2019, DE 15 DE MAIO DE 2019 

 
 

“Dispõe sobre a criação da subcomissão para 
acompanhamento do credenciamento e vistoria 
veicular para atender o Termo de Cooperação 
Técnica firmando entre a SUDEC e a 
Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e, dá 
outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Promulga em 
05/10/1988 e pela Lei Orgânica do Município. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Criar a subcomissão para acompanhamento do credenciamento e vistoria veicular 
para atender o Termo de Cooperação Técnica firmando entre a SUDEC e a Prefeitura 
Municipal de Várzea da Roça, passando a dispor da seguinte composição. 
 
I – O Coordenador da Defesa Civil. que a presidirá  
Mourivaldo da Silva Rocha 
 
II – Um mecânico de veículos  
Jair Lopes de Souza 
 
III – Um representante da Vigilância Sanitária 
Naiara Oliveira Cunha 
 
IV – Um representante do Setor de Tributos da Secretaria Municipal da Fazenda 
Vanderlei da Silva Santos Filho 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a  revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Várzea da Roça – BA, 16 de agosto de 2018. 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
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